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REGISTRO DE PREÇOS para eventual prestação de serviços de locação de equipamentos de 

sonorização e iluminação para atendimento das demandas do SENAR-AR/MS.  

2.1. Motivação da Contratação: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração 

Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus objetivos executa 

dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência Técnica e de 

Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, extrativismo, 

agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (P.S) nas áreas de saúde, alimentação 

e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, educação e apoio ás 

comunidades rurais. A FPR e PS são processos educativos, vinculados à realidade do meio 

rural e contribuem para o desenvolvimento da pessoa, como cidadão e como trabalhador, 

numa perspectiva de crescimento e de bem-estar social. Essas ações podem ser 

desenvolvidas em nível de aprendizagem rural, qualificação, aperfeiçoamento, atualização e 

especialização, por meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios. Outros eventos 

previstos são reuniões técnicas, lançamentos de programas, cerimônias de entrega de 

certificados.  

No intuito de alcançar sua finalidade institucional, bem como difundi-la se faz necessária tanto 

a realização direta de eventos e ações específicas pelo SENAR-AR/MS, quanto sua 

participação em feiras, exposições, workshops, congressos, seminários, dias de campo, 

oficinas, treinamentos, encontros técnicos, projetos, programas, cerimônia de entrega de 

certificados dos cursos FPR, PS, Programa Especiais, Rede E-Tec, bem como outros 

acontecimentos correlacionados as atividades desempenhadas no meio rural, tanto na capital 

quanto nos demais municípios do Estado de Mato Grosso do Sul.  

Os eventos realizados pelo SENAR-AR/MS contam sempre com a presença do público tanto 

do meio rural como outros, alguns eventos são realizados em auditórios, no próprio campo 

(fazendas), sindicatos e outros locais onde se faz necessária a montagem de uma estrutura 

compatível com a realização dos mesmos.  A locação de som e iluminação faz parte desta 

estrutura necessária.  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – OBJETO 

02 – FINALIDADE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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2.2. A contratação atenderá os eventos previstos no CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 

SENAR-AR/MS – ANEXO VIII que abrangem ações em todas as áreas de atuação do SENAR-

AR/MS. 

2.3. Alterações no CALENDÁRIO DE EVENTOS DO SENAR-AR/MS, com exclusão e/ou 

inclusão de novos eventos poderão ocorrer devido às demandas que eventualmente surjam e 

termos de cooperação que sejam firmados, assim como outros que não demonstrem 

viabilidade.  

2.4. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: Garantir através do 

procedimento licitatório, a escolha da melhor proposta para atender às necessidades do 

SENAR-AR/MS, observando para tanto, o Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) do 

SENAR e as regras e os princípios gerais que regem as licitações. 

2.5. Modalidade de Licitação: No presente caso, por se tratar de produtos/serviços que podem 

ser considerados comuns, será adotada a modalidade licitatória do Pregão Presencial. 

2.6. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 519.555,66 (quinhentos e dezenove 

mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), pelo período de 12 

(doze) meses.  

2.7. Os valores acima mencionados são meramente referenciais e tem como única finalidade 

subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto. 

2.8. Nos preços propostos deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos para o 

perfeito fornecimento/prestação dos materiais/serviços, inclusive as despesas com transportes, 

fretes, seguros, deslocamentos e gastos decorrentes dos mesmos, materiais, embalagens, 

mão-de-obra especializada ou não, segurança em geral, equipamentos, ferramentas, tributos, 

encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil que possam 

incidir sobre os materiais licitados, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para execução total e correto fornecimento/prestação dos materiais/serviços 

sem que lhe caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao SENAR-AR/MS, nem 

qualquer outro pagamento adicional, sem possibilidade de outras inclusões de custos. 

2.9. A proponente não poderá cotar quantidade inferior à especificada para cada item licitado. 

2.10. O critério de julgamento das propostas de preços será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

tomando-se por base os preços máximos constantes neste Instrumento. 

3.1. Os serviços necessários para atendimento dos eventos do SENAR-AR/MS, foram 

distribuídos em itens.  

03 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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ITEM QUAT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT 

1 20 DIÁRIA Som de pequeno porte para atender 
reuniões e solenidades em locais fechados e 
abertos, para até 200 pessoas, composto de: 
 
• 01 Console digital de 8 canais de entrada e 
04 de saída; 
• 04 Caixas amplificadas de no mínimo 500 
watts cada, com tripé; 
• 01 Notebook i5, 4 GB de memória e 500 
GB de HD; 
• 02 microfones com cabos e pedestais; 
• 01 microfone sem fio UHF com pedestal; 
• cabeamento completo. 

R$ 1.116,67 

2 20 DIÁRIA 

 

Som de médio porte para atender reuniões e 

solenidades em locais fechados e abertos, 

para até 500 pessoas, composto de: 

 

• 12 caixas amplificadas de no mínimo 1000 

watts cada com tripé 

• 06 caixas amplificadas de no mínimo 1000 

watts para retorno 

• 01 Console digital de 16 canais de entrada 

e 08 de saidas; 

• 02 caixas amplificadas de no mínimo 1000 

watts para monitor; 

• 01 Notebook i5, 4 GB de memória e 500 

GB de HD; 

• 08 microfones com cabos e pedestais; 

• 02 microfones sem fio UHF com pedestal; 

• cabeamento completo.  

 

R$ 1.833,33 

3 05 DIÁRIA 

Som de médio porte para atender reuniões e 

solenidades em locais fechados e abertos, 

para até 1000 pessoas, composto de:  

  

• 02 Consoles de 32 canais de entrada e 16 

canais de saída;  

• 01 Sistema completo de P.A contendo 6 

Lines e 4 sub’s; 

• Back line completo para bandas regionais; 

• 02 microfones sem fio UHF com pedestal; 

• 01 Notebook i5 4 GB de memória e 500 GB 

de HD; 

• cabeamento completo. 

R$ 2.550,00 
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4 2 DIÁRIA Som de médio porte para atender reuniões e 
solenidades em locais fechados e abertos, 
para até 5000 pessoas, composto de: 
 
• 02 Consoles de 56 canais de entradas e 24 
canais de saída;  

• 01 Sistema completo de P.A compatível 
com local do evento e público, se houver 
necessidade montar delay; 
• Back line completo para bandas nacionais; 
• 02 microfones sem fio UFH; 
• 01 Notebook i5 4 GB de memória e 500 GB 
de HD. 
• cabeamento completo 

5.933,33 

5 20 DIÁRIA Caixa de som ativa 115 watts rms, conexões 

bluetooth, usb, cartão de memória, 

modulação fm, jack p2 para aparelhos 

externos com equalizador, kit de cabos de 

áudio e elétricos. 

R$ 136,67 

6 50 DIÁRIA  Microfone cardioide bastão com fio. R$ 120,00 

7 50 DIÁRIA  Microfone gooseneck. R$ 126,67 

8 200 m2 Metro quadrado de Painel de LED de 

resolução PH 04. – período de 07 dias  
R$ 320,00 

9 120 DIÁRIA 01 Notebook i5 4 GB de memória e 500 GB 

de HD. 
R$ 100,00 

10 60 DIÁRIA 01 Televisor de 42 polegadas, com suporte 

de coluna ou de retorno de imagens. 
R$ 206,67 

11 60 DIÁRIA 01 Televisor de 50 polegadas, com suporte 

de coluna ou de retorno de imagens 
R$ 260,00 

12 24 DIÁRIA Vídeo switch - distribuidor hdmi amplificado - 

entradas e saídas vga, hdmi e usb. 
R$ 500,00 

13 400 DIÁRIA 01 Refletor PAR LED RGBW de 9 Watts 

outdoor. 
R$ 40,00 

14 300 DIÁRIA Refletor PAR LED RGBW de 3 Watts 

outdoor. 
R$ 30,00 
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15 300 DIÁRIA Refletor PAR 64 - foco 1, 2 e 5. R$ 33,33 

16 20 DIÁRIA Moving Head SPOT, WAHS ou BEAN. R$ 193,33 

17 50 DIÁRIA Refletor Elipsoidal, Fresnel ou PC. R$ 53,33 

18 20 DIÁRIA Mini Brutt LED SMD 30 Watts. R$ 176,67 

19 50 DIÁRIA Mini Brutt de 6 lâmpadas. R$ 120,00 

20 10 DIÁRIA Sinalizador de luz aérea sky light. R$ 600,00 

21 10 DIÁRIA Console digital de luz - dmx com 4 saídas 

independentes.512 
R$ 300,00 

22 10 DIÁRIA Rack dimmer de 12 canais dmx d  

dmx 512 com painel digital p/ 

endereçamento; padrão rack 19" - 3u; filtros 

de linha; proteção 12 disjuntores 25a e 2 

fusíveis 0,5ª; saídas: 2 tomadas bipolar por 

canal  

R$ 193,33 

23 40 DIÁRIA Tela de projeção 100 polegadas – 2,00 x 

1,80m externa com tripé 
R$ 130,00 

24 40 DIÁRIA Projetor multimídia de 6.000 Ansi Lumens. R$ 726,67 

25 60 DIÁRIA Rádio comunicador - com fone de ouvido - 

transceptor fm profissional  

alcance de comunicação de longo; circuito 

de redução de ruído  

longo tempo de espera; economizador de 

bateria. Ctcss. Dcs.  

Transmissão recepção: vhf 136-174/uhf:400-

520mhz ; visor dual-band, freq dupla. Exibir, 

dual-standby; potência de saída: 4 / 1watts; 

128 canais 50 ctcss e 104 cdcss. Built-in 

função vox. Tone brust 1750hz. Rádio fm 

(65.0mhz-108.0mhz). Largo display em 

lcd.25khz/12.5khz switchable.  

R$ 56,67 
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Alerta de emergência. Bloqueio do teclado. 

Antena dualband; carregador e capa para 

transporte e utilização. 

26 25 DIÁRIA Panóplia com mastros suporte de madeira 

para bandeiras com 02 (dois), 04 (quatro) ou 

05 (cinco) 

R$ 200,00 

27 50 DIÁRIA Controle remoto passador de slides (power 

point). 
R$ 56,67 

28 200 DIÁRIA Tablado de alumínio medindo 2 x 1, altura de 

0,10 a 1 metro. 
R$ 163,33 

29 25 DIÁRIA Púlpito orador em acrílico. R$ 260,00 

30 20 UNIDADE Gerador de energia 180 kvas em uso por até 

12 horas. 
R$ 1.866,67 

31 10 UNIDADE Gerador de energia 260 kvas em uso por até 

12 horas. 
R$ 2.300,00 

32 1800 Metro  Metro linear de grid de alumínio em P30. 

Período de 07 (sete) dias 
R$ 31,67 

33 60 DIÁRIA Técnico operador de áudio. R$ 206,67 

34 60 DIÁRIA Técnico operador de iluminação. R$ 206,67 

35 60 DIÁRIA Técnico operador de mídias. R$ 206,67 

36 60 DIÁRIA Técnico Eletricista R$ 350,00 

 

4.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS. 

04 – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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4.2. O FORNECEDOR deverá designar um Gestor Responsável para participar de reuniões 

mensais com o SENAR-AR/MS, bem como ser o contato de referência para todas e quaisquer 

soluções necessárias visando a boa execução do trabalho. 

4.3. O SENAR-AR/MS poderá, sempre que necessário, solicitar ao FORNECEDOR uma visita 

técnica para avaliação do local onde acontecerá o evento.  

4.3.1. Tal visita visa exclusivamente o reconhecimento do espaço físico para melhor 

aproveitamento das instalações. 

4.3.2. Todas as visitas serão agendadas previamente e acompanhadas por um colaborador do 

SENAR-AR/MS. 

4.3.3. Caso necessário, o FORNECEDOR emitirá uma relatório indicando os possíveis layout´s, 

ficando a cargo do SENAR-AR/MS aprovar o que melhor atenda suas necessidades. 

4.4. A solicitação dos equipamentos, mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento/Serviço, poderá ocorrer de forma parcial ou total, de acordo com as 

necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.5. Os equipamentos deverão ser entregues em até 48 (quarenta e oito) horas contados a 

partir do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço, na sede da Administração do 

SENAR-AR/MS. 

4.6. Os equipamentos deverão ser entregues e montados impreterivelmente com até 24h (vinte 

e quatro horas) de antecedência do evento, inclusive finais de semana e feriados, observando 

o determinado na Autorização de Fornecimento encaminhada.  

4.7. Os serviços deverão ser conferidos por representante do SENAR-AR/MS, sob pena de ser 

considerados não aceitos. 

4.8. A unidade de medida adotada para a locação de equipamentos é a “DIARIA”, ou seja o 

quantitativo solicitado deverá ser multiplicado pela quantidade de dias que o equipamento 

ficará disponível ao SENAR-AR/MS, excluindo-se os dias de montagem e desmontagem 

conforme subitem 4.9.1. 

4.8.1. Para os itens geradores a unidade de medida é período de 12 horas ou seja a cada 12 

horas uma nova diária, e ainda para o item Painel de Led a unidade de medida é por período 

de 07(sete) dias.  

4.9. A desmontagem/retirada deverá ocorrer logo após ou no dia posterior ao encerramento do 

evento, com agendamento junto ao SENAR-AR/MS, observando-se a disponibilidade de 

ambas as partes. 

4.9.1. A mobilização/montagem e desmobilização/desmontagem/retirada dos equipamentos 

que efetivamente tenham sido utilizados ficará única e exclusivamente sob a responsabilidade 

do FORNECEDOR.  
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4.9.2 Não poderão ser cobradas diárias de permanência para o período de 

mobilização/montagem e desmobilização/desmontagem/retirada dos equipamentos que 

efetivamente tenham sido utilizados nos serviços, seja qual for a razão. 

4.10. O SENAR-AR/MS somente será responsável por eventual dano e/ou avaria ocasionado 

diretamente por seus prepostos ou participantes dos eventos acaso o FORNECEDOR 

identifique em momento imediatamente posterior a comunicação de encerramento do evento e 

o comprove. 

4.10.1. Na hipótese acima, o FORNECEDOR deverá solicitar o reparo com a devida 

documentação inclusa, contendo no mínimo 03 (três) orçamentos e relato pormenorizado dos 

fatos devidamente assinado pelos responsáveis presentes no local. 

4.10.2 Ao SENAR-AR/MS não caberá nenhuma responsabilidade pelos danos, avarias e/ou 

custos extraordinários com o(s) veículo(s), preposto(s) e item(ns) instalado(s) no(s) evento(s) 

decorrente(s) de quaisquer hipóteses que possam ser caracterizadas como excludente(s) de 

responsabilidade, seja por fato exclusivo de terceiro, caso fortuito, força maior e/ou outra que 

possa ser aplicada. 

4.11. O SENAR-AR/MS enviará o FORNECEDOR Autorização de Fornecimento para o fim de 

formalizar toda e qualquer solicitação durante a vigência contratual, onde constará a descrição 

do material, quantidade e local onde será realizado o evento, bem como o nome do evento, 

finalidade e estimativa de público envolvido. 

4.12. Os serviços serão solicitados durante o período de vigência contratual, de forma 

parcelada, podendo ser subdividido em tantas quantas parcelas forem necessárias a atender 

as necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.13. Os equipamentos disponibilizados para locação deverão estar em bom estado, ser de boa 

qualidade, não sendo admitidos fios desencapados, caixas de som danificadas, lâmpadas 

queimadas e outros problemas que poderão comprometer o bom funcionamento do som e 

iluminação e demais serviços.   

4.14. DOS DESLOCAMENTOS  

4.14.1. As despesas de combustível com viagens para o interior do Estado, serão quitadas 

mediante regime de reembolso, pago à razão de 50% (cinquenta por cento) do valor do litro do 

combustível por quilômetro rodado, tomando como referência o percurso ida e volta. 

4.14.2. Não serão reembolsadas despesas de deslocamento e/ou viagens considerando para 

tanto outros pontos de partida e/ou realizadas dentro do perímetro urbano do município de 

Campo Grande/MS.  

4.14.3. O trajeto será medido por meio da tabela envida pelo SENAR-AR/MS e disponível no 

ANEXO VII do Edital.  



 
 

Edital nº 024/2017 Pregão Presencial nº 019/2017 Processo nº 058/2017 Página 9 de 11 

 

4.14.3.1. A tabela ANEXO VII serve como referência de distância entre Campo Grande-MS e 

as demais cidades do interior do Estado de Mato Grosso do Sul, podendo haver diferenças de 

km quando houver necessidade de atendimento em locais fora da área urbana da cidade de 

destino, que deverá ser ratificado pelo gestor.  

4.14.4. O valor do litro do combustível terá por base o dado mais atual do valor médio 

divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) 

(http://www.anp.gov.br/preco/prc/resumo_por_estado_index.asp) para o município de Campo 

Grande/MS e período em que se deu o deslocamento. 

4.14.5. Para fazer jus ao reembolso o FORNECEDOR deverá apresentar Recibo em seu nome 

(Pessoa Jurídica) contendo o CNPJ, valor das despesas por ele incorridas durante a prestação 

do serviço, informação do percurso e quilometragem, data da viagem.  

4.14.6. O SENAR-AR/MS enviará como referencial junto com a Autorização de Fornecimento, 

o km especificado na tabela Anexo VII para referência da distância.   

4.15. A rejeição do objeto não ensejará a prorrogação do prazo de entrega.  

4.16. O aceite dos materiais/produtos pelo SENAR-AR/MS, não exclui a responsabilidade civil 

do FORNECEDOR por vícios de quantidade ou qualidade do material/produto ou disparidade 

com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e no Edital ou atribuídas 

ao FORNECEDOR, verificados posteriormente, garantindo-se ao SENAR-AR/MS as 

faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.17. Caso o fornecimento/prestação dos materiais/serviços seja realizada através de nota 

fiscal da Matriz ou Filial cujo CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta 

deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e 

Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho (CNDT – TST). 

4.17.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

4.18.1. No fornecimento/prestação dos materiais/serviços deverão ser observadas, de modo 

geral, as Especificações, Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o 

território nacional, bem como será necessário possuir e/ou observar, independente de 

exigência expressa neste instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados 

necessários à fabricação, comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de 

serviços relacionados a qualquer dos materiais envolvidos no objeto licitado, incluindo, mas não 

se limitando, as expedidas pelos órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos de 

metrologia, órgãos de controle ambiental. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/resumo_por_estado_index.asp
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5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da assinatura. 

5.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não importa em direito subjetivo do 

FORNECEDOR em fornecer a totalidade dos serviços que lhe foram registrados ou 

exclusividade no fornecimento, devendo realizar os serviços na medida das necessidades do 

SENAR-AR/MS a qual pode optar em contratar com terceiros sempre que houver maior 

vantagem, nos termos constantes no art. 36 do RLC do SENAR. 

5.3. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos 

do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS; 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo; e, 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.3.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

licitação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br. 

5.3.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.3.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.3.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.3.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR. 

5.4. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal do FORNECEDOR. 

5.5. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

5.6. Valores constantes da nota fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

5.7. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas ao FORNECEDOR, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 
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para pagamento estabelecido no subitem 5.3 deste Termo de Referência, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pelo FORNECEDOR por meio do(a) 

xxxxxxxxxxxx e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, 

no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga o FORNECEDOR de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime o FORNECEDOR das responsabilidades determinadas na Ata de Registro 

de Preços.  

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar o objeto que não for executado o 

contento, ficando o FORNECEDOR obrigado a refazê-los, sem quaisquer ônus para o SENAR-

AR/MS. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 


